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limo. Sr. Presidente da Camara Municipal de São Geraldo da Piedade -

Minas Gerais

I/4
'

PRESTAcAo DE CONTAS MUNICIPAL: EXERCICIO 2012

PARECER PRVIO PELA APROVAcAO

ANTONIO JOS1 RABELO, ja qualificado nos autos em .espeque, tendo em

vista o teor da ttNotificacao ao ResponsãveP encamrnhada por essa

Egregia Casa Legislativa e recebida no dia 30.06.2014, onde ë promovida a

"Notificacao de que tramita nesta Casa Legislativa o processo de

Julgamento n 01/2014, relativo ao exercIcio 2012", concedendo prazo de 15

(quinze) dias para manifestacao, temos a informar:

São Geradoda

)?ec

/5:12 1-15



PRELIMINARMENTE

/f r1\
DA TEMPESTIVIDADE DA MANIFESTAAO 4 -

0)

o documento intitulado NOTIFICAçAO AO RESPONSAVEL, sem data,

fora recebido no dia 30.06.2014, no qual se concede o prazo de 15 (quinze)

dias para a forrnalizacao de MANIFESTAçAO; Tendo em vista que o Poder

Legislativo, no dia Ol.O7.2Ol4 esteve em Recesso Legislativo, consoante seu

Regimento Interno c/c as normas contidas na Lei Organica Municipal,

forarn suspensos os prazos de contagem do inicio, somente se reiniciando

no dia 0l.08.2014, finando no dia 16.08.2014., sendo portanto, tempestiva a

presente peca processual de MANIFESTAçAO.

DO MRITO

DO PARECER DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS

GERAIS

A Unidade Tcnica, em seu exame formal, nao detectou qualquer

irregularidade na prestac.o de contas do exerclcio em comento, apontando

que:

- A abertura de crditos suplernentares fora considerado regular, embora

o TCEMG recomende o Legislativo que ao discutir os Projetos de Lei

Orçamentãria, avalie corn o devido critërio o percentual para

suplementacao de dotacOes de modo a se evitar que o Executivo altere

significativamente o Orcamento Municipal;

I PEDENTERECEB!DO

Ca - ie Sã GardadaP'edade

)1_



0 Repasse ao Legislativo obedeceu ao limite fixado no inciso I do Art. 29

A da Constituicao da Republica corn a redacao dada pelo Art 2 da EC
\. 2

5 8/2009;

- As aplicacoes na Manutencao e Desenvolvirnento do Ensino do

MunicIpio se derarn no patarnar de 29,25%, obedecendo o Art. 212 da CR;

- As acOes e Servicos Püblicos de Saüde do Municipio no exercicio de 2012

contararn corn recursos da ordem de 20,95%, obedecendo o contido no Art.

77 inciso III do ADCT;

- Os Gastos corn Pessoal em relacao a Receita Corrente Liquida o Poder

Executivo gastou 47,95% e o Poder Legislativo 3,45%, obedecendo o inciso

III do artigo 19 da Lei Cornplernentar 101/2000.

Como se v, Sr. Presidente, razOes existern para que esse Poder Legislativo

prornova a anãlise dos autos em comento e APROVE as contas em

definitivo.

Terrnos em que

Pede Deferirnento.

São Geraldo da Piedade (MG ), 15 de Agosto de 2014.

-

ex-Prefeito Municipal
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Comissao de Funanas, Orçamento e Tomada de Contas

Aos 19 (dezenove) dias do mês de agosto do ano
as 14 (quatorze) horas, na Sala de Sessães da Câmara
Municipal de São Geraldo da Piedade, reuniu-se a Comissão
de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, para o fim
especial de analisar e emitir parecer a respeito do processo de
prestação de contas no 01/2014, referente ao exercIcio 2012,

de responsabilidade do ex-prefeito senhor Antonio José
Rabelo. Presentes os senhores membros da Comissão:

3 Vereador José Maria Estêvão, Presidente; Vereador Edson de
Souza, Vice-presidente e Vereador Magno Antonio de Franca, --

Secretário da Cornissão. Auxiliaram a Comissão o
representante da assessoria jurIdica da Câmara Municip'l, J,
alérn do servidor da Casa, senhor Joäo Amaro Coelho. Abertk
a reunião, os senhores membros constataram que o processo
de prestaçao de contas foi devidamente autuado em data de 26
de junho de 2014. 0 ex-prefeito, responsável pelas contas, foi
devidamente notificado para se manifestar. Verificou a

3 Comissäo que a Controladoria da Prefeitura Municipal, t
tomando ciência do processo de prestação de contas, ofereceu
urn relatôrio apontando irregularidades detectadas na
documentaçao que se encontra arquivada na Prefeitura
Municipal, alegando que as contas não merecem ser
aprôvadas, haja. vista que os dados contábeis enviados pela
Administraçao ao Tribunal de Contas não correspondem a
realidade da documentação que se encontra nos arquivos da
Prefeitura. Em seguida, vislumbra-se urn parecer contábil.
ofertado pela assessoria contábil da Câmara Municipal,
apontando irregularidades nas contas 2012 e sugerindo que Os

dados contábeis enviados ao Tribunal de Contas não
correspondem a realidade documental arquivada no MunicIpio.

Praça Raul Soares, 150- Centro - CEP: 39723-000 - São Geraldo da Piedade - MG - Telefax: (33) 3238-1246 - CNPJ: 26.214.445/0001-68
e-mail: camara.sgphotmail.com
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o relatOrio contábil conclui que: I - nao foi respeitado 0 limit
de abertura de créditos suplementares e adicionais; II - não foi
respeitado o valor mInimo necessário para manutenção das
despesas do Legislativo, visto que colocou em risco as contas
do Ordenador de Despesas do Legislativo no exercIcio 2012; III
- não foi respeitado o limite máximo de saldo na conta -

FUNDEB (5%); IV - não recolheu as contribuiçôes 4
previdenciárias do Legislativo, embora o Executivo tenha ..4Q
oficiado a Câmara nesse sentido e descontado os montantes
do duodécimo; V - as informaçoes contidas na prestação de
contas do exercIcio 2012 enviadas ao Tribunal de Contasdo
Estado de Minas Gerais através do sistema informatizao
SIACE/PCA 2012 são divergentes da realidade encontrada no\\
registros da Prefeitura. Constata-se, ainda, que a Câmara\
Municipal enviou cOpias dos pareceres da Controladoria
Municipal e também da assessoria contábil da Câmara ao
senhor ex-prefeito, de modo a outorgar-lhe ciência das
supostas irregularidades apontadas. Em data de 15 de agosto ['
de 2014, o senhor ex-prefeito protocolizou sua manifestaçao, I
pugnando para que a Câmara julgue as contas nos exatos
termos do parecer prévio do TCE/MG, ou seja, pela aprovação

das mesmas. Após a devida análise do processo de prestação

de contas, tanto no que tange ao parecer prévio do Tribunal de
Contas de Minas Gerais, quanto da Controladoria Municipal,

Contabilidade da Câmara e a defesa do ex-prefeito, os
senhores membros da Comissão promoveram salutar e

civilizada discussão e exprimiram os seus posicionamentos, de

modo que Os Vereadores José Maria Estêvão e Magno Antonio
de Franca opinaram contrariamente ao Tribunal de Contas de
Minas Gerais, ou seja, pela desaprovação da prestacão de
contas do exercIcio 2012, ante as irregularidades apontadas

Praca Rau! Soares, 150 - Centro - CEP: 39723-000 - São Geraldo da Piedade - MG - Telefax: (33) 3238-1246 - CNPJ: 26.214.445/0001-68
e-mail: camara.sgp@hotmail.com
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pela Controladoria Municipal e p&a assessorta contábil dà3
Câmara Municipal. 0 Vereador Edson de Souza, vice-c

'

presidente da Comissâo opinou no sentido de acompanhar o
parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas
Gerais, pugnando pela aprovação das contas. Assim, ficou
aprovado o parecer da Comissão de Finanças, orçamento e
Tomada de Contas pela desaprovação da Contas do exercIcio
2012, vencido o eminente vice-presidente, Vereador Edson .de
Souza. A Comissäo recomendou que cópia do parecer. da

¯ Comissão fosse enviada ao ex-prefeito, a fim de propiciarao
mesmo o pleno acompanhamento do deambular processual,

em homenagem ao princIpio da transparência e da ampla
¯ defesa. Nada mais havendo a tratar, fol encerrada a reunião da

qual eu, Magno Antonio de Franca, servi como secretário e
Iavrei a presente ata que, lida e achada conforme, vai
assinada.

Secretário:
____

Vice-presidente:

Presidente:

r Magno Annio de Franca

Vefdor Edson de Souza

Vereador J6sé Maria Estêvào

I
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Comissâo de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas A

PARECER

A Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de
Contas, após analisar o processo de julgamento de contas no
01/2014, emite parecer pela DESAPROVAçAO DAS CONTAS,
ou ,seja, contrariamente ao parecer prévio do Tribunal de
Contas do Estado de Minas Gerais, referentes a prestação de
contas relativa ao exercIclo 2012 da Prefeitura Municipal de
São Geraldo da Piedade, de responsabilidade do ex-prefeito
senhor Antonio José Rabelo.

E o parecer, que submete ao Plenário da Casa.
São Geraldo da Piedade, 19 de agosto de 2014.

Vereador José Maria Estêvão

Vereador Edson de Souza

Praça Raul Soares, 150 - Centro - CEP: 39723-000 - São Geraldo da Piedade - MG - Telefax: (33) 3238-1246 - CNPJ: 26.214.445/0001-68
e-mail: camara.sgphotmail.com
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São Geraldo da Piedade, 19 de agosto de 2014.

I

Prezado Senhor ex-prefeito,

U Em homenagem aos princIpios da transparência e da ampla
defesa, vimos encaminhar a Vossa Excelência cOpia da ata da reunião

U da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, além do
respectivo parecer.a respeito do processo de julgamento de contas n°
01/2014, relativo a prestaçao de contas do exercIclo 2012.

¯

Caso Vossa Excelência deseje apresentar alegaçOes finals de
defesa, poderá faze-b em ate io (dez) dias a partir do recebimento
deste ofIclo, por punho prOprio ou através de procurador constituldo.

Informamos que, tao logo a Câmara designe data para 0

julgamento das contas em Plenário, Vossa Excelência será devidamente

cientificado.

Atenciosamente,

oRodguda1Va

Cmara

MAR1O RODRIGUES DA SILVA
Presidente da Câmara

Excelentissimo Senhor
ANTONIO JOSE RABELO

EX-PREFEITO MUNICIPAL DE
SÃO GERALDO DA PIEDADE - MG.

Praca Raul Soares, 150- Centro - CEP: 39723-000 - São Gerado da Piedade - MG - Telefax: (33) 3238-1246 - CNPJ: 26.214.445/0001-68
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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de So Geraldo d'r
Piedade - Minas Gerais

ANTONIO JOSÉ RABELO, j qualificado nos autos de Julamento de

Prestaço de Contas do MunicIpio de Sâo Geraldo da Piedadé alusivo ao

exercIclo de 2012, em atenço ao expediente datado de 19/08/2014,

encaminhado por Vossa Excelência, recebido aos 21/08/2014 ( quinta-

feira ), vem, no prazo regulamen'car e fixado no expediente réquerer que

seja fornecido cópia dos documentos abaixo listados e que foram

mencionados na ata de julgamento realizado pela Comisso, a saber:

- "Relatório da Controladoria da Prefeitura Municipal";

-> "Relatório da Assessoria Contbil da Câmara Municipal".

Termos em que

Pede Deferimento.

So Geraldo da Piedade ( MG), 29 de Agosto de 2014. L A___

-.jrn;T[.

Ex-Prefeito Municipal

8
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ATA DA 2 REUNIAO EXTRAORDINARIA DA LEGISLATUFA
2013/2016, REALIZADA NA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO
GERALDO DA PIEDADE. As 14 (quatorze) horas do dia 03 de
setembro de 2014, aconteceu a segunda reunião extraordinária
da Câmara Municipal, sob a presidência do Vereador Márcio
Rodrigues da SHva, tendo como vice-presidente o Vereador
Wilson Martins Andrade; Secretário da Mesa Diretora: Vereador
Roberto Carios Bonfim Franca. Mediante assinatura na lista de
presencas, constatou-se a presenca dos Vereadores limo Coelho
da Silva, Magno Antonio de Franca, Ronel Souza Dias, José
Maria Estêvão, Waldiomar Rodrigues Santiago, Edson de Souza.
Havendo quorum legal, o senhor Presidente declarou aberta a
reunião, convidando a todos para tomarem parte na oração do
Pal Nosso. Presente o senhor MaurIcio José Cebola, da
assessoria jurIdica da Câmara Municipal, o senhor MaurIcio
Silveira Ramos, da asSessoria contábil, além de várias pessoas
da Comunidade de São Geraldo da Piedade. Passando
diretamente a finalidade da reunião extraordinária, o senhor
Presidente da Câmara colocou em apreciação e julgamento o
parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais
referente a prestação da Prefeitura Municipal de São Geraldo da
Piedade relativa ao exercIclo 2012, de responsabilidade do então
prefeito senhor AntOnio José Rabelo. Foi lido o parecer prévio do
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. Em seguida,
procedeu-se a leitura da defesa escrita de autoria do ex-prefeito
AntOnio José Rabelo. Foi lido também o p'aecer emitido pela
Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas da
Câmara Municipal. 0 parecer da Comissão de Finanças,
0rçamento e Tomada de Contas foi contrário ao parecer prévio

-do TCE/MG. Em seguida, foi oportunizada a manifestaçâo oral ao
ex-prefeito AntOnio José Rabelo ou seu representante, mas

! ninguém se manifestou. Passou-se a fase de discussão do tema,

oportunizando, pronunciamento ao Vereador que desejassefazea'4vraOVereador::;::
Praça Raul Soares, 150- Centro - CEP: 39723-000 - São Geraldo da Piedade - MG - Telefax: (33) 3238-1246 - CNPJ:'.1O01 -68
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que era Vereador na administração anterior e ele outros 3 (três)
Vereadores formavam urn grupo que tentava exercer corn rnais
afinco a fiscaiizaçao, mas tinha dificuldade em virtude de esse
grupo ser formado por apenas quatro Vereadores e näo contar
corn o äpoio de urna assessoria técnica jurIdica e contábii. 0
Vereador José Maria Estêvão disse que no exercicio 2012 era
presidente desta Câmara Municipal e que naquela época, o
Executivo repassava o duodécimo da Câmara já descontada a
contribuiçao previdenciária devida pelo Legislativo ao INSS.
Todavia, algurn tempo depois, ja após o térrnino da
adrninistração, veio saber que o Executivo não repassou todas as
contribuiçôes ao INSS, de rnodo que a Câmara sofreu os
descontos em seu duodécimo, mas continuou devendo duas
competências a Previdência Social, por culpa exclusiva do entâo
prefeito. Como ninguém mais fez uso da palavra, encerrou-se a
fase de discussâo e passou-se a votaçäo do parecer prévio do
Tribunal de Contas, tendo aicançado o resuitado de 3 (três) votos
pela rnanutenção do parecer prévio do TCEIMG e 6 (seis) votos
contrários a tat parecer. Assirn sendo, considerando 2/3 (dois
tercos) dos membros da Casa votaram contra o parecer prévio do
TCEIMG, o mesrno e considerando rejeitado. Votararn pela
manutençao do parecer previo do TCE/MG os Vereadores Edson
de Souza, limo Coelho da Silva e Waldiornar Rodrigues Santiago.
Peia rejeicao do parecer prévio votaram os Vereadores José
Maria Estêvão, Magno Antonio de Franca, Roberto Carios Bonfim
Franca, Ronei de Souza Dias, Wilson Martiri'&Andrade e Márcio
Rodrigues da Siiva. Alcançado tal resultado, o senhor presidente
determinou a iavratura de decreto legislativo para a oficiaiizaçâo
da decisâo pienária. informou o senhor Presidente que serâo
enviadas côpias do decreto leg islativo e da ata desta sessão ao
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e ao senhor ex-

prefeito AntOnio José Rabelo, para conhecimento. 0 Vereador
José Maria Estêvâo pedlu para constar em ata que tern recebido
ameaçasør causa u rnento da prestação de contas

S CONFERE COM 0 0RIGNAL; -'-i
daPkdath 2

Praça Raul Scares, 150 - Centre - CEP: 39723-000 - São Ger&PTdade - MG - Telefax: (33) 3238-1246 - CNPJ: 26.214.445/0001-68
e-mail: camara.sgphotmail.com
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ocorrido hoje, e que fará queira a Poilcia por causa de tái
ameaças. De consenso, os senhores Vereadores decidiram
dispensar a reunião ordinária do dia 5 de setembro prôximo
vindouro, tendo em vista a realizaçao desta extraordinária. Nada
mais havendo a tratar, o senhor presidente agradeceu a todos
pelas presenças e declarou encerrados os trabaihos. Eu, Roberto
Carlos Bonfim Franca, Secretário da Mesa Diretora, Iavrei a
presente ata que, lida e aprovada, vai assinada por mim, pelo
senhor Presidente e pelos Vereadores que o desejarem. A ata foi
aprovada por unanimidade.

iejv'¯

n1 A, x"

d 22 2A

de

Cia,a Mwipai de 5de Grakio da Piedade

CO4FERE COM 0 ORiGiNAL

3
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DECRETO LEGISLATIVO N° 01, DE 3 DE SETEMBRO DE 2014.

CONFERE co o OR1GNAL Dispôe sobre rejeicAo do parecer prévio dotri1un1

4/ , , , y de Contas do Estado de Minas Gerais referente a
_____

prestacão de contas da Prefeitura Municipal de São

c1Ae So GeraIdt cia Piedad Geraldo da Piedade, relativa ao exercIcio 2012.

A Mesa Diretára da Cámara Municipal de São Geraldo da Piedade, Estado de Minas Gerais, no
uso de suas atribuicôes constitucionais e legais, e

CONSIDERANDO a prerrogativa constitucional outorgada ao Poder Legislativo para julgar as contas

prestadas pelo Poder Executivo;

CONSIDERANDO o parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais,
sugerindo a aprovação da prestaçâo de contas da Prefeitura Municipal de S& Geraldo da Piedade,
referente ao .exercIcio 2012, de responsabilidade do ex-prefeito Antonio José Rabelo;

CONSIDERANDO que foi conferido ao ex-gestor responsável pelas contas da Prefeitura Municipal de
SãO Geraldo da Piedade, exercIcio 2012;

CONSIDERANDO, finalmente, a soberana manifestaçAo do Plenário da Cámara Municipal de São

Geraldo da Piedade, em reunião especialmente convocada para tal finalidade, em 3 de setembro de 2014,
segundo a qual os senhores Vereadores Edson de Souza, limo Coelho da Silva e Waldiomar Rodrigues

Santiago votararn pela manutenção do parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais; e
os Vereadores José Maria Estêvão, Magno Antonio de Franca, Roberto Carlos Bonfim Franca, Ronei de

Souza Dias, Wilson Martins Andrade e Márcio Rodrigues da Silva votaram pela rejeição do parecer da

Corte de Contas;

CONSIDERANDO que o julgamento em Plenário resultou em três votos a favor do parecer prévio do
-

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, e seis votos contrários a tal parecer,

DECRETA:

Art. 1° Fica rejeitado o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais referente a
prestaçAo de contas da Prefeitura Municipal de São Geraldo da Piedade, referente ao exercIcio 2012.

Art. 20 Este decreto entra em vigor na data de sun publicação.

São Geraldo da Piedade, 3 de setembro de 2014.

I ci cGg1øtr
MARCIO RODRTGUES DA SILVA WILSO MARTINS RADE

Presidente da Cãmara Vice-presidente da Cãmara

RoBERTbNFIM FRANA

Secretário da Mesa Diretora da Cãmara

Praca Raul Scares, 150- Centro - CEP: 39723-000 - São Geraido da Piedade - MG - Telefax: (33) 3238-1246 - CNPJ: 26.214.445/0001-68
e-maI: camara.sgphotmaiI.com



CERTIDAO DE PuBLIcAcAo
CERTIFICO E DOU FE que o Decreto Legislativo n° 01, de 3 de setembro de 2014,

que "Dispoe sobre rejeiçAo do parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas
Gerais referente a prestacão de contas da Prefeitura Municipal de São Geraldo da
Piedade, relativa ao exercIcio 2012", foi devidamente publicado no quadro geral de
publicacoes cia Câmara Municipal, no dia 3 de setembro de 2014.

0 referido é verdade.

São Geraldo da Piedade, 3 de setembro de 2014.

Joeth
Secretário Executivo

MoSi1va
Presidente d y 0
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São Geraldo da Piedade, 11 de setembro de 201

OfIcio no 21/2014.

Nümero do processo no TCE/MG: 886.969

Senhor Conselheiro-Presidente,

3
Em cumprimento as disposiçoes legais, vimos encaminhar a essa

Corte o Decreto Legislativo e a ata da sessão referente ao julgamento
da prestaçao de contas da Prefeitura Municipal de São Geraldo da
Piedade, exercIcio 2012, de responsabilidade do ex-prefeito Antonio
José Rabelo.

lnformamos que foi rejeitado o parecer prévio desse Tribunal, nos
termos do § 2° do art. 31 da Constituiçao da Repüblica Federativa do
Brasil.

Estamos a disposição de Vossa Excelência para todas e quaisquer
informaçoes complementares.

Atenciosamente,
1ircio Rodrigues da Si!ui

LdfltJCm MunicipI de SGera!do d Pd

MARCIO RODRIGUES DA SILVA
Presidente da Câmara

ExcelentIssima Senhora
ADRIENE BARBOSA DE FARIA ANDRADE
MD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais
BELO HORIZONTE - MG.

Praça Raul Soares, 150 - Centro - CEP: 39723-000 - So Geraldo da Piedade - MG - Telefax: (33) 3238-1246 - CNPJ: 26.214.445/0001-68
e-mail: camara.sgphotmail.com
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OfIcio n° 22/2014.

Nümero do processo no TCE/MG: 886.969

Senhor Antonio José Rabelo,

1

Em cumprimento as disposiçoes legais, vimos encaminhar ao
senhor, o Decreto Legislativo e a ata da sessão referente ao julgamento
da prestaçao de contas da Prefeitura Municipal de São Geraldo da
Piedade, exercIcio 2012, de responsabilidade do ex-prefeito Antonio
José Rabelo.

Informamos que foi rejeitado o parecer previo desse Tribunal, nos
termos do § 2° do art. 31 da Constituição da RepUblica Federativa do
Brasi I.

Estamos a disposiçao para todas e quaisquer informaçoes
complementares.

Atenciosamente,
esdente

MunicipaIdodaPedade

MARCIO. RODRIGUES DA SILVA
Presidente da Câmara

Senhor
ANTONfO JOSÉ RABELO
Ex-Prefeito Municipal
SÃO GERALDO DA PIEDADE - MG.

Praça Raul Soares, 150- Centro - CEP: 39723-000 - São Geraldo da Piedade - MG - Telefax: (33) 3238-1246 - CNPJ: 26.214.445/0001-68
e-mail: camara.sgp©hotmail.com
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MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Coordenadona de Acompanhamento de AçOes do Ministerio Pubilco

Of 1010 n. 1873/2014/CAMP/MPC

Belo Horizonte, 28 de outubro 2014.

ExcelentIssimo Senhor
Presidente da Cámara Municipal
MunicIpio de São Geraldo da Piedade
Estado de Minas Gerais

Assunto: Requisição

Senhor Presidente,

0 Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais enviou a Cârnara
Municipal o Parecer PrOvio emitido na Prestação de Contas Municipal n. 886969, relativo ao
exercIcio de 2012, corn a determinacão de remessa da cOpia autenticada da

Resolucao/Decreto Legislativo e das atas das sessOes em que a matéria fosse discutida e
votada.

Em resposta, por meio do Of lob n. 21/2014, a Câmara Municipal

encaminhou cOpia da sessão de julgamento de 03/09/2014, bern como o Decreto Legislativo

n. 01/2014, inforrnando que o Parecer Prévio pela aprovação das contas do exercIcio de
2012 fob derrubado pela Câmara "nos termos do §2 do art. 31 da Constitubção da Republica

Federativa do BrasH", ou seja, as contas do referido exerclcio foram rejeitadas corn quorum
qualificado.

Verifica-se, no entanto, a não comprovacão do cumprimento do princIpio

-constitucional da motivação no julgamento realizado.

Vale esclarecer que a inobservância desse rihcipio caracteriza vIcio
insanável, comprornetendo a legalidade do ato, tornando-o nub. A anulacao in casu é ato

vinculado, ou seja, uma vez verificada a ilegalidade, a promocao da sua extinção 0 urn devér

do administrador. Esse é o entendirnento dos Tribunals 5uper1ores1.

Nesse contexto, o Ministério Püblico de Contas requisita a Vossa

ExcelOncia que encaminhe a este Orgão ministerial, no prazo de 30 (trinta) dias, a
documentação que comprove a rnotivacão do julgamento das referidas contas.

EMENTA: JULGAMENTO DAS CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL. PODER DE CONTROLE E DE FIscALIzAcAo DA CAMARA DE
VEREADORES (CF, ART. 31). PROCEDIMENTO DE CARATER POLITICO -ADMINISTRATIVO. NECESSARIA OBSERVANCIA DA
CLAUSULA DA PLENITUDE DE DEFESA E DO CONTRADITÔRIO (CF, ART. 52, LV). IMPRESCINDIBILIDADE DA MOTIVAçAO DA
DELIBERAçAO EMANADA DA CAMARA MUNICIPAL. DOUTRINA. PRECEDENTES. TRANSGRESSAO, NO CASO, PELA CAMARA DE
VEREADORES, DESSAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. SITUAcAO DE ILICITUDE CARACTERIZADA. CONSEQUENTE INVALIDAQAO
DA DELIBERAQAO PARLAMENTAR. RECONHECIDO E PROVIDO. (negritos nossos) (STF, RE 235593/MG, Relator: Ministro Celso de Mello,
Data do Julgamento: 31/03/2004)

is Av. Raja Gabáglia, n.1315, Bairro Luxemburgo
Bela Horizorite- MG, CEP: 30380-435

Tel.: OXX31 33482467 Fax: OXX31 33482468
campmpcmg.gov.br
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MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Coordenadoria de Acompanharnento de Acoes do Ministério Püblico

Na impossibilidade do cumprirnento da deterrninacao supra, a Câmara
deverá proceder a nova apreciacao e encarninhar, no prazo de 90 (noventa) dias, a cOpia

autenticada da ata contendo o julgamento respectivo, devidamente motivado, bern corno a
relação nominal dos vereadores presentes, o resultado nurnérico da votação e a resolucão
ou decreto legislativo editado (devidarnente votado, prornulgado e publicado) que exteriorize

corn clareza o resuRado obtido (0 resultado que prevaleceu). Deverá, ainda, apresentar a
cornprovacão da abertura do contraditOrio e da ampla defesa ao Chefe do Poder Executivo

do rnencionado exercIcio.

Certos do compromisso de Vossa Excelência para corn o cumprimento dos

comandos constitucionais e legais, aguardamos a referida documentacão, solicitando,

outrossim, que se faça referência ao nürnero do processo da Prestação de Contas

Municipal, a fim de agilizar a juntada aos autos.

Atenciosamente,

rv
Mm lico de Contas

Ui4I

Av. Raja Gabáglia, r,.1315, Bairro Luxemburgo
Belo Horizonte - MG, CEP: 30380435

Tel.: OXX31 33482467 Fax: OXX31 33482468
camp@mpcmg.gov.br



Processo n. 886969

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

Certifico que aos 08 dias do mês de janeiro do ano de 2015, neste

Ministérlo PUblico de Contas do Estado de Minas Gerais, junto a este processo

o documento de fls. 109/601, protocolado sob n. 2447611/2014, proveniente da

Câmara Municipal de São Geraldo da Piedade.

Juliana de Alvarenga Bicalho - TC 2937-5
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MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Coordenadoria de Acompanhamento de Acöes do Ministério Püblico

Processo n.: 886969
Natureza: Prestacao de Contas - Executivo Municipal
Jurisdicionado: MunicIpio de São Geraldo da Piedade
ExercIcio: 2012

Senhor Coordenador,

1. 0 Tribunal de Contas, na sessão de 17/12/2013, emitiu Parecer

Prévio pela aprovação das contas (f. 87/90), e cornunicou ao Presidente da Cârnara,

para o julgarnento pelo Legislativo Municipal.

2. Vieram os autos a este Ministério PUblico para análise da

legalidade do referido julgamento.

3. 0 Legislativo Municipal, composto de 9 (nove) vereadores,

julgou as referidas contas, na sessão do dia 03/09/2014, conforme Ata e Decreto

Legislativo n. 01/2014 (f. 109/478 e 579/601).

4. Corn a presenca de 9 (nove) edis, as contas foram rejeitadas par

6 (seis) votos, não acompanhando, corn quorurn qualificado, a Parecer Prévio do

Tribunal.

5. Considerando que a julgamento realizado pelo Legislativo

Municipal atendeu aos preceitos legais, ern especial ao art. 31 da CR/88 c/c, a art.

44 da Lei Complementar n. 102/08, a Ministério Püblico de Contas encaminha a

processo para arquivarnento, nos termos do voto do Relator.

Belo Horizonte, 4 de fevereiro de 2015.

Daniel de Carvalho Guimarães
Procurador-Geral do Ministério PUblico de contas

(Documento assinado digitalmente disponIvel no SGAP)



*
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS i4''

Coordenadoria de Pós-Deliberação
F.Av. Raja Gabáglia, n° 1315 - Bairro Luxemburgo

Tel.: (31)3348-2111
Belo HorizontefMG - CEP 30.380-435

Processo O:
_________

Data: 4 iOi5

COORDENADORIA DE POs-DELIBERAçAo

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Encaminho os presentes autos a Coordenadoria de Arquivo, para arquivamento,

em cumprimento a determinação de fis.

Gabrielle (. %eU.ck(ezende

Coordenadora
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Nümero do processo: ''c2, E Data da conferéncia: O /03/ 2015

0 processo contém 0 foihas numeradas de C a
________

Nos termos da Resolucao n° 05/2002, registram -se as situacães abaixo:

numeraçao descontInua
numeração repetida

(X) numeração rasurada
( ) ausência de certidão de desentranhamento

ausência de termo de juntada

oBsERvAcoEs:

Servidor: Soraya macuIada Viegas MatrIcua: TO 2078-5


